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MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  DDAA  EECCOONNOOMMIIAA  

CCoonnsseellhhoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  ddee  RReeccuurrssooss  FFiissccaaiiss    

  

PPrroocceessssoo  nnºº  10865.001104/2010-03 

RReeccuurrssoo  Especial do Contribuinte 

AAccóórrddããoo  nnºº  9303-011.270  –  CSRF / 3ª Turma 

SSeessssããoo  ddee  16 de março de 2021 

RReeccoorrrreennttee  TS TECH DO BRASIL LTDA. 

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2008 

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. IRREGULARIDADES. 

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF tem apenas a função de controle 

administrativo interno da Receita Federal e não tem o condão de modificar a 

competência privativa do Auditor-Fiscal de efetuar o lançamento de ofício. 

Meras irregularidades na emissão do MPF não implicam nulidade do 

lançamento. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 

do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencida a 

conselheira Tatiana Midori Migiyama, que lhe deu provimento.  

(documento assinado digitalmente) 

Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente  em exercício e relator. 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto 

Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Valcir Gassen, Jorge Olmiro 

Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa 

Pôssas. 

 

Relatório 

Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto pelo contribuinte (fls. 

2.504 a 2.529), contra o Acórdão nº 3401-005.365, proferido pela 1ª Turma Ordinária da 4ª 

Câmara da 3ª Sejul do CARF (fls. 2.459 a 2.468), integrado pelo Acórdão de Embargos nº 3401-

006.197 (fls. 2.491 a 2.496), que é o que interessa à discussão: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período de apuração: 31/07/2007 a 31/12/2008 

ACÓRDÃO G
ERADO N

O PGD-C
ARF PROCESSO 10865.001104/2010-03
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  10865.001104/2010-03 9303-011.270 Especial do Contribuinte Acórdão CSRF / 3ª Turma 16/03/2021 TS TECH DO BRASIL LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF     4.0.0 93030112702021CARF9303ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2008
 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. IRREGULARIDADES. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF tem apenas a função de controle administrativo interno da Receita Federal e não tem o condão de modificar a competência privativa do Auditor-Fiscal de efetuar o lançamento de ofício. Meras irregularidades na emissão do MPF não implicam nulidade do lançamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencida a conselheira Tatiana Midori Migiyama, que lhe deu provimento. 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente  em exercício e relator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Valcir Gassen, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas.
 
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto pelo contribuinte (fls. 2.504 a 2.529), contra o Acórdão nº 3401-005.365, proferido pela 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Sejul do CARF (fls. 2.459 a 2.468), integrado pelo Acórdão de Embargos nº 3401-006.197 (fls. 2.491 a 2.496), que é o que interessa à discussão:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 31/07/2007 a 31/12/2008
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO DO PROCEDIMENTO FISCAL (TDPF). MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). PRORROGAÇÃO. AUSÊNCIA. NULIDADE DO LANÇAMENTO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
A ausência do termo de início de ação fiscal ou de sua prorrogação não se equipara à falta de Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), atual Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal (TDPF), e não torna necessariamente nulo o lançamento de ofício quando não demonstrado o prejuízo ou a preterição ao direito de defesa da contribuinte. O enunciado da Súmula CARF nº 46 estabelece que o lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário.
Ao seu Recurso Especial foi dado seguimento parcial (fls. 2.612 a 2.622), somente no que tange à alegação de �Nulidade do Auto de Infração por vício no MPF�, decisão contra a qual foi interposto Agravo (fls. 2.629 a 2.639), que foi rejeitado (fls. 2.659 a 2.672).
A PGFN apresentou Contrarrazões (fls. 2.681 a 2.690).
É o Relatório.

 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator.
Preenchidos todos os requisitos e respeitadas as formalidades regimentais, conheço do Recurso Especial, na parte admitida.
No mérito, a jurisprudência majoritária desta Turma (que reflete também a das outras Turmas da CSRF) está espelhada neste recente Acórdão (nº 9303-010.564, de 11/08/2020) de minha relatoria, do qual me utilizo como razões de decidir:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/2010 a 30/04/2010
AUTO DE INFRAÇÃO/LANÇAMENTO. NULIDADE.
É válido o Auto de Infração/Lançamento efetuado de conformidade com as normas legais que regem o procedimento administrativo fiscal.
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). AUSÊNCIA. NULIDADE DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA.
O MPF é mero instrumento interno de controle e planejamento das atividades e procedimentos fiscais. Irregularidades detectadas na sua emissão não implicam nulidade do Auto de Infração/Lançamento.
Voto
�(...)
No presente caso, o auto de infração em discussão foi lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal (RFB), servidor competente para exercer fiscalizações externas de pessoas jurídicas e, se constatadas faltas na apuração do cumprimento de obrigações tributárias, por parte da fiscalizada, tem competência legal para a sua lavratura, com o objetivo de constituir o crédito tributário por meio do lançamento de ofício.
Do seu exame, verificamos que todos os requisitos estabelecidos no art. 142 do CTN e no art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972, foram observados. A motivação e as infrações que foram imputadas ao contribuinte estão indicadas no Auto de Infração e nos demonstrativos de apuração da contribuição. A fundamentação da exigência da contribuição, da multa e dos juros consta da Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal do auto de infração.
Quanto ao MPF, este tem tripla função: a) materializa a decisão da administração, trazendo implícita a fundamentação requerida para a execução do trabalho de auditoria fiscal; b) atende ao princípio constitucional da cientificação e define o escopo da fiscalização; e, c) reverencia o princípio da pessoalidade.
No presente caso, o lançamento foi efetuado com base nas verificações da documentação fiscal e contábil do contribuinte, o que por si dispensaria a emissão do respectivo MPF.
Questões ligadas ao descumprimento do escopo do MPF, inclusive do prazo, prorrogações e indicação de outro Auditor responsável, ainda que comprovadas, devem ser resolvidas no âmbito do processo administrativo disciplinar e não tem o condão de tomar nulo o lançamento tributário que atendeu aos requisitos do CTN, art. 142, e do Decreto nº 70.235, de 1972, art. 10.
Além disto, instrumento de controle administrativo, como MPF, criado por portaria não pode se sobrepor ao Código Tributário Nacional que determina a realização do lançamento que é vinculado e obrigatório.
Assim, não há que se falar em nulidade do lançamento.�
À vista do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial interposto pelo contribuinte.
(documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO DO PROCEDIMENTO FISCAL (TDPF). MANDADO 

DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). PRORROGAÇÃO. AUSÊNCIA. NULIDADE 

DO LANÇAMENTO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

A ausência do termo de início de ação fiscal ou de sua prorrogação não se equipara à 

falta de Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), atual Termo de Distribuição do 

Procedimento Fiscal (TDPF), e não torna necessariamente nulo o lançamento de ofício 

quando não demonstrado o prejuízo ou a preterição ao direito de defesa da contribuinte. 

O enunciado da Súmula CARF nº 46 estabelece que o lançamento de ofício pode ser 

realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de 

elementos suficientes à constituição do crédito tributário. 

Ao seu Recurso Especial foi dado seguimento parcial (fls. 2.612 a 2.622), 

somente no que tange à alegação de “Nulidade do Auto de Infração por vício no MPF”, decisão 

contra a qual foi interposto Agravo (fls. 2.629 a 2.639), que foi rejeitado (fls. 2.659 a 2.672). 

A PGFN apresentou Contrarrazões (fls. 2.681 a 2.690). 

É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator. 

Preenchidos todos os requisitos e respeitadas as formalidades regimentais, 

conheço do Recurso Especial, na parte admitida. 

No mérito, a jurisprudência majoritária desta Turma (que reflete também a das 

outras Turmas da CSRF) está espelhada neste recente Acórdão (nº 9303-010.564, de 11/08/2020) 

de minha relatoria, do qual me utilizo como razões de decidir: 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período de apuração: 01/01/2010 a 30/04/2010 

AUTO DE INFRAÇÃO/LANÇAMENTO. NULIDADE. 

É válido o Auto de Infração/Lançamento efetuado de conformidade com as normas 

legais que regem o procedimento administrativo fiscal. 

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). AUSÊNCIA. NULIDADE DO 

LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA. 

O MPF é mero instrumento interno de controle e planejamento das atividades e 

procedimentos fiscais. Irregularidades detectadas na sua emissão não implicam nulidade 

do Auto de Infração/Lançamento. 

Voto 

“(...) 

No presente caso, o auto de infração em discussão foi lavrado por Auditor-Fiscal da 

Receita Federal (RFB), servidor competente para exercer fiscalizações externas de 

pessoas jurídicas e, se constatadas faltas na apuração do cumprimento de obrigações 

tributárias, por parte da fiscalizada, tem competência legal para a sua lavratura, com o 

objetivo de constituir o crédito tributário por meio do lançamento de ofício. 

Do seu exame, verificamos que todos os requisitos estabelecidos no art. 142 do CTN e 

no art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972, foram observados. A motivação e as infrações 

que foram imputadas ao contribuinte estão indicadas no Auto de Infração e nos 

demonstrativos de apuração da contribuição. A fundamentação da exigência da 

Fl. 2694DF  CARF  MF

Documento nato-digital



Fl. 3 do  Acórdão n.º 9303-011.270 - CSRF/3ª Turma 

Processo nº 10865.001104/2010-03 

 

contribuição, da multa e dos juros consta da Descrição dos Fatos e Enquadramento 

Legal do auto de infração. 

Quanto ao MPF, este tem tripla função: a) materializa a decisão da administração, 

trazendo implícita a fundamentação requerida para a execução do trabalho de auditoria 

fiscal; b) atende ao princípio constitucional da cientificação e define o escopo da 

fiscalização; e, c) reverencia o princípio da pessoalidade. 

No presente caso, o lançamento foi efetuado com base nas verificações da 

documentação fiscal e contábil do contribuinte, o que por si dispensaria a emissão do 

respectivo MPF. 

Questões ligadas ao descumprimento do escopo do MPF, inclusive do prazo, 

prorrogações e indicação de outro Auditor responsável, ainda que comprovadas, devem 

ser resolvidas no âmbito do processo administrativo disciplinar e não tem o condão de 

tomar nulo o lançamento tributário que atendeu aos requisitos do CTN, art. 142, e do 

Decreto nº 70.235, de 1972, art. 10. 

Além disto, instrumento de controle administrativo, como MPF, criado por portaria não 

pode se sobrepor ao Código Tributário Nacional que determina a realização do 

lançamento que é vinculado e obrigatório. 

Assim, não há que se falar em nulidade do lançamento.” 

À vista do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial interposto 

pelo contribuinte. 

(documento assinado digitalmente) 

 Rodrigo da Costa Pôssas 
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